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Séo José do Barreiro, 18 de margo de 2025.

OF.GP n.° 19/2025

Senhor Presidente,

Respeitosamente, venho a presenca de Vossa Exceléncia,
solicitar a designagdo de SESSAO EXTRAORDINARIA, Art. 28, |, da Lei Orgéanica do
Municipio, visando apreciagédo, discussdo e votagdo dos Projetos de Leis, abaixo
discriminados:

PROJETO DE LEI N° 06, DE 17 DE MARCO DE 2025.

“Dispbe sobre o piso remuneratério dos profissionais do
magistério da Educacgéo Basica Municipal no @mbito da administragéo publica de Sao
José do Barreiro, e da outras providéncias”

PROJETO DE LEI N.° 07, DE 17 DE MARCO DE 2025

“Autoriza a Cessdo de Uso de Uma Sala, medindo 54,20 metros
quadrados do imovel de propriedade da Prefeitura Municipal de S&éo José do Barreiro
que especifica, para a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, com destinagédo
para a instalagdo da agéncia de Correios no Municipio de Sao José do Barreiro e da
outras providéncias”.

PROJETO DE LEI N° 08, DE 17 DE MARCO DE 2025

“Estabelece o Piso Salarial dos Agentes Comunitarios de Saude e
dos Agentes de Combate a Endemias e da outras providéncias.”

Apresentamos nesta oportunidade, votos de elevada estima e
distinta consideracgéo.
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Excelentissimo Senhor

Ver. DANIEL CORREIA BRAGA

DD. Presidente da Camara Municipal de
Sé&o José do Barreiro - SP

Fabiani Aparecida de Carvalho

Analista Leagislativo
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Art. 4° Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicagio, com efeitos orgamentérios e
financeiros retroativos a 1° de janeiro de 2025, revogando-se as disposi¢des em

contrario.

Séo José do Barreiro, 17 de margo de 2025.
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